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PARECER

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a abrir Crédito Adicional Especial no valor total de RS 155.000,00
(cento e cinquenta e cinco mil reais), no Orçamento da Secretaria de Assistência Social.

Relatório:

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa por iniciativa do Executivo Municipal,
sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo obter autorização legislativa para abetura de Crédito
Adicional Especial no valor total de RS 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), no Orçarnento da
Secretmia de Assistência Social.

Presentemente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando, sob a responsabilidade desta relatoria, para exame da sua viabilidade OrçamentiiLr-ia e Financeira.

Aspectos Jurídicos:

Esta Comissão solicitou por meio do Oficio 0812025 realizaçáo de diligência ao Chefe
do Poder Executivo para que fosse enviada a comprovação referente à transferência especial que serve de
custeio ao crédito a ser aberto (Convênio FPE no 220312022 - Processo n' 22l2LA0-0000823-0), o que foi
atendido pelo Executivo Municipal

Em seu art. 2" consta a indicação/descrição dos elementos contábeis (unidades
orçamentarias) onde serão abertos os créditos adicionais especiais pretendidos/indicados (IJnidade/Ação
FuncionaU Projeto/ Atividade/ Elemento).

Em seu art. 30 indica arespectiva fonte de custeio do çredito especial a ser aberto.

Conclusão:

Em análise ao Projeto de Lei ne 03012025, no que se refere à parte técnica/orçamentrária"
que é o que compete a esta Comissão analisar, manifestarno-nos favoravelmente à tramitação da matéria.

Este é o parecer,

SaIa "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 07 de maio de
202s

Vereador Suplente
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